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PORTARIA Nº. 022/2026 

 
 

SÚMULA:  Concede diárias aos Servidores e dá 
outras providências. 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Regimento Interno e demais normas pertinentes, e com base na Lei nº. 

960/2022 e suas atualizações, Resolve: 

 

Art. 1º - Fica concedido diárias aos Servidores da Câmara Municipal de Foz do Jordão, 

Estado do Paraná, conforme especificado abaixo: 

 

• Nome do Servidor: GILVAN PINHEIRO DA SILVA. 

Nº. de Diárias: 03 - C/P - Valor Unitário: 503,34 - (Diária Nº. 025/2026). 

Total de R$ 1.510,02 (Um mil, quinhentos e dez reais e dois centavos). 

• Nome do Servidor: SERGIO BRASIL. 

Nº. de Diárias: 03 - C/P - Valor Unitário: 503,34 - (Diária Nº. 026/2026). 

Total de R$ 1.510,02 (Um mil, quinhentos e dez reais e dois centavos). 

• Nome do Servidora: ANA CLAUDIA BALDI. 

Nº. de Diárias: 03 - C/P - Valor Unitário: 503,34 - (Diária Nº. 027/2026). 

Total de R$ 1.510,02 (Um mil, quinhentos e dez reais e dois centavos). 

• Nome do Servidora: SIRLEI CASSIA FARIAS DA ROSA. 

Nº. de Diárias: 03 - C/P - Valor Unitário: 503,34 - (Diária Nº. 028/2026). 

Total de R$ 1.510,02 (Um mil, quinhentos e dez reais e dois centavos). 

Município Destino/UF: CURITIBA – PR. 

Código do IBGE do Município destino: 4106902. 

Objetivo: CURSO sobre ERROS QUE O TRIBUNAL DE CONTAS APONTA – E COMO 

EVITAR: DESPESAS, CONTRATOS E CONTROLE INTERNO, no período de 27, 28 E 29 de 

Maio de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, 25 de Maio de 2026. 

 
 

 
 

 


